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Resumo

A energia elétrica que chega às nossas habitações é

fornecida pelos agentes comercializadores registados no

mercado, que adquirem a energia provenientes de diversas

fontes primárias e a vendem aos clientes finais.

Os compradores dessa energia, como consumidores finais,

têm o direito de estar informados sobre as ofertas de

fornecimento de energia ativa, através das contribuições

percentuais (mix) dos recursos energéticos primários

utilizados na geração e respetivos impactes ambientais. Tal

processo é designado por rotulagem de energia elétrica.

Atualmente, todos os comercializadores de energia elétrica

têm a obrigatoriedade de colocar esta informação nas

faturas dos seus clientes.

Neste trabalho são apresentados os resultados do cálculo

das emissões específicas e totais de dióxido de carbono, e da

produção específica dos resíduos radioativos de alta

atividade, para diferentes comercializadores de energia em

Portugal Continental e Regiões Autónomas. Os resultados

apresentados são obtidos através dum simulador de cálculo

de emissões, desenvolvido para este estudo. A metodologia

adotada neste estudo está em conformidade com a

legislação em vigor, a Diretiva nº16/2018.

Palavras – Chave: Emissões específicas de CO2; Resíduos

radioativos de alta atividade; Simulador de cálculo; Mix

energético

1. Introdução

Dadas as preocupações crescentes com as alterações

climáticas, foi implementado em Portugal o conceito de

rotulagem de energia elétrica, que consiste na informação

apresentada aos consumidores sobre as origens da energia

elétrica que consomem e os respetivos impactos ambientais

associados [1].

A rotulagem de energia elétrica é legislada pela Diretiva

nº16/2018 [2], conforme o Regulamento de Relações

Comerciais (RRC) [3], publicado pela ERSE - Entidade

Reguladora dos Serviços Energéticos. A partir de 1 de janeiro

de 2021 o RRC em vigor é comum para os setores elétrico e

do gás.

A referida Diretiva, através da rotulagem de energia elétrica,

vai conseguir a diferenciação dos comercializadores e dos

seus produtos, de modo que, os consumidores possam fazer

as suas escolhas com base num critério adicional ao preço.

Por outro lado, responsabiliza os consumidores pelas suas

escolhas de consumo de energia elétrica.

A informação sobre as origens da energia elétrica exposta

aos consumidores nas suas faturas mensais apresenta as

contribuições percentuais de cada uma das categorias de

fontes de energia no total de energia vendida pelo

comercializador, que se designa por mix energético.

Neste trabalho é caracterizada a metodologia do cálculo do

mix e são apresentados os resultados do cálculo das

emissões específicas e totais de CO2 e a produção especifica

dos resíduos radioativos de alta atividade (RRAA) presentes

no mercado ibérico de eletricidade (MIBEL). Foram utilizados

dados dos fatores de emissão para Portugal Continental,

para a Região Autónoma da Madeira (RAM) e para a Região

Autónoma dos Açores (RAA), assim como os fatores de

produção genéricos dos RRAA.
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“O comercializador, COMi, calcula anualmente as suas

emissões específicas, adicionando os fatores de emissões de

cada categoria c, indicada nas alíneas do nº2 do Artigo 2º,

relativas às fileiras eminentes ponderados pela sua

contribuição para o mix do comercializador

[percMIXc|COMi], relativa ao último trimestre do ano

anterior, conforme a seguinte expressão:”

(2)

Segundo o artigo nº 11, as emissões totais de CO2 associadas

ao consumo de fatura são determinadas pelo produto entre

o consumo faturado e as emissões específicas anuais de CO2

referentes ao artigo nº 9 e nº 10, de acordo com a equação

(3).

Emissões totais de CO2 = Consumo faturado x Emissões

específicas de CO2 (3)

2.2. Produção específica de RRAA

Para além do cálculo das emissões especificas e totais de

CO2, o simulador desenvolvido também realiza o cálculo das

produções específicas dos resíduos radioativos de alta

atividade. O cálculo da produção específica de RRAA do

comercializador é obtida pelo produto entre o fator de

produção de RRAA e a fração de energia nuclear presente no

mix, de acordo com (4):

Produção específica de RRAA = Fator de produção de RRAA x

Fração de energia nuclear (4)

2.3. Comercializadores de Energia Elétrica

Para os cálculos foram recolhidos os valores dos mix,

emissões específicas de CO2 e produção especifica de RRAA

de vários comercializadores das três regiões do país, entre

2017 e 2019. No caso da RAA e da RAM foi utilizada a

informação disponível pelas entidades concessionárias de

2. Metodologia de Cálculo

A metodologia de cálculo aqui apresentada segue o

estipulado na Diretiva 16/2018 e, para a sua aplicação, foi

desenvolvido em Excel um simulador de cálculo de emissões,

caraterizado na secção 3.

Foram recolhidos os vários mix energéticos, os fatores das

emissões de CO2 e os fatores de produção de RRAA, valores

disponibilizados pelos comercializadores para os anos de

2017, 2018 e 2019, para as regiões de Portugal Continental,

para a RAM e para a RAA.

2.1. Cálculo das emissões especificas e totais de CO2

Para o cálculo das emissões específicas de CO2 é necessário

primeiro identificar os tipos de mix disponibilizados pelos

comercializadores. O mix representa as contribuições

percentuais de cada uma das categorias de fontes de energia

elétrica, para o total de energia vendida pelo

comercializador e pode ser identificada em dois tipos: mix de

oferta - consiste no mix apresentado pelos comercializadores

para cada uma das suas ofertas; mix de comercializador - o

comercializador pode optar por dois tipos de mix: adotar um

mix genérico para toda a carteira de fornecimentos ou

apresentar um mix específico para as suas ofertas

comerciais.

De acordo com o artigo nº 9 e nº 10 da Diretiva 16/2018, a

forma de calcular as emissões específicas do mix da oferta e

do mix do comercializador é:

“O comercializador, COMi, calcula anualmente as suas

emissões específicas de cada oferta j, adicionando os fatores

de emissões de cada categoria c, indicada nas alíneas do nº2

do Artigo 2º, relativas às fileiras eminentes ponderados pela

sua contribuição para o mix da oferta do comercializador

[percMIXc|COMiofertaj], relativa ao último trimestre do ano

anterior, conforme a seguinte expressão:”

(1)
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distribuição e transporte, respetivamente, a EDA [4] e a EEM

[5]. Na Tabela 1 são indicados os comercializadores

analisados para este estudo.

Tabela 1. Comercializadores de energia

Estes comercializadores foram escolhidos devido à sua

relevância no setor energético, colocação no mercado e

oferta de diferentes formas de fornecimento de energia

elétrica que estes apresentam aos consumidores.

2.4. Fatores de Emissão de CO2 e RRAA

Para o cálculo das emissões específicas de CO2 é necessário

também recorrer aos valores disponibilizados pela ERSE para

os anos em análise, onde estão indicados os fatores de

emissão atmosférica de cada categoria de fonte de energia

elétrica, para as diferentes regiões do país.

Para além das emissões de CO2, as emissões dos resíduos

radioativos de alta atividade (RRAA) devem ser

contabilizadas. Apesar Portugal não dispor de centrais

nucleares de produção de energia, são diversas as existentes

em Espanha. Estes valores são importantes também para

Portugal, uma vez que os setores elétricos português e

espanhol estão integrados no MIBEL – Mercado Ibérico de

Energia.

A referência à produção nuclear de eletricidade deve-se ao

facto de que, para efeito do apuramento da produção base

do sistema elétrico português, considera-se o saldo

importado na interligação proveniente de Espanha, no qual é

atribuível o mix de produção base do sistema elétrico

espanhol que pode incluir produção elétrica de origem

nuclear [6].

A ERSE não disponibiliza os fatores de produção de RRAA,

sendo então utilizados os valores genéricos disponibilizados

pela Comissão Nacional de Mercado e Concorrência

espanhola (CNMC), que os publica anualmente [7].

3. Simulador de Cálculo de Emissões

Por ser acessível e fácil de manipular, o simulador

desenvolvido para o cálculo de emissões foi elaborado em

Excel. Foram utilizadas as equações apresentadas na secção

anterior, as equações (1), (2) e (3) para o cálculo das

emissões especificas e totais de CO2, e equação (4) para a

produção específica de RRAA.

É pedido ao utilizador a indicação da região para onde se

querem fazer os cálculos (opção entre as três regiões do

país) e o consumo de eletricidade que consta na fatura (em

kWh). Para o cálculo das emissões totais de CO2, é

necessário indicar para cada fonte o seu valor percentual na

fração do mix e o ano de rotulagem a que corresponde o

respetivo mix.

A Tabela 2 apresenta os resultados do simulador para o

cálculo das emissões específicas de CO2 entre 2017 e 2019,

na coluna “Ferramenta”. São também apresentados os

valores das emissões divulgados por cada comercializador

para o mesmo período de tempo, na coluna

“Comercializador”.

No caso dos comercializadores Iberdrola, Galp, Endesa,

RolearViva, JAFPLUS e EEM os valores obtidos pelo simulador

são próximos dos divulgados pelos comercializadores, com

ligeira margem de erro. Na Rolearviva para o ano de 2018, na

JAFPLUS para o ano de 2017 e na concessionária EEM para o

ano de 2019, foram verificadas diferenças entre os valores

calculados pela ferramenta e os disponibilizados pelos

comercializadores. No caso da comercializadora EDP foram

verificadas as maiores discrepâncias entre valores.

Comercializadores

EDP – Energias de Portugal

Iberdrola Portugal

Galp

Endesa Portugal

RolearViva

JAFPLUS

EDA – Eletricidade dos Açores

EEM – Empresa de Eletricidade da Madeira
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As diferenças entre os valores disponibilizados pelos

comercializadores e os valores calculados com o simulador

devem-se a arredondamentos, utilização de valores

genéricos ou faltas pontuais de informação, que podem

enviesar os cálculos finais. No entanto, na generalidade, o

simulador desenvolvido apresenta um bom desempenho,

pela proximidade da maioria dos resultados com os valores

divulgados pelos comercializadores.

Para a produção específica de RRAA, são apresentados os

resultados na Tabela 3, para os comercializadores com um

fornecimento de energia elétrica que contêm uma fração de

energia nuclear e os valores da produção de RRAA divulgada

pelos comercializadores. Nestes cálculos foram retiradas as

ilhas, RAA e RAM, uma vez que estas regiões não têm

produção específica de RRAA.

Também aqui na Tabela 3, na coluna “Ferramenta” estão

apresentados os valores que foram calculados e na coluna

“Comercializador” os valores que foram divulgados pelos

comercializadores.

Nos resultados da produção específica de RRAA, apenas para

a JAFPLUS se verifica uma pequena diferença entre os

valores obtidos pelo simulador e os divulgados pelos

comercializadores. Estas diferenças podem ter sido

verificadas devido à utilização de valores genéricos pela

CNMC para os fatores de produção de RRAA.

Para os comercializadores Endesa e Galp, os valores

calculados de produção específica de RRAA foram próximos

dos divulgados o que se conclui pelo bom desempenho do

simulador para o cálculo da produção específica de RRAA.

Tabela 2. Emissões Específicas de CO2 (gCO2/kWh)

Tabela 3. Produção especifica de RRAA (μg/kWh)
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4. Conclusão

Os resultados obtidos pelo simulador de cálculo de emissões

foram positivos, sendo que alguns deles devido à falta de

informação disponibilizada pelos comercializadores,

arredondamentos ou no caso da produção específica de

RRAA, o uso de valores genéricos em vez de valores mais

exatos levou a discrepâncias nos valores finais calculados. No

entanto, aquelas discrepâncias não prejudicaram a utilidade

do simulador de cálculo de emissões desenvolvido que,

apesar de limitações pontuais, mostrou um bom

desempenho.

Durante a realização deste trabalho surgiram algumas

dificuldades em encontrar toda a informação necessária,

nomeadamente, falta de informação associada a alguns

comercializadores.

Na continuação deste estudo, pretende-se incrementar a

qualidade técnica do simulador de cálculo das emissões

especificas de CO2, através da implementação de um sistema

automático em que o utilizador apenas tenha de selecionar o

seu comercializador, região e ano, apresentando na

ferramenta os valores finais dos cálculos, sem necessidade

de indicar a percentagem de cada fonte no mix do

comercializador.
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